
IDENTIFICACAO: CAMARA MUNICIPAL DE VIANA

EXERCICIO: 2024

DECLARACAO DO CHEFE DO PODER— COPIA DE LEIS E NORMAS

LEI Nº 3.376, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALTERA O ART. 40 DA LEI 3.324, DE 18 DE JULHO DE 2022, QUE DISPOE O
BENEFICIO VALE-FEIRA A SER CONCEDIDO AOS SERVIDORES ATIVOS DA
CAMARA MUNICIPAL DE VIANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município de Viana, a seguinte Lei:

Art. Iº Fica alterado o art. 4º da Lei 3.324, de 18 de julho de 2022, que passa a viger
com a seguinte redação:
"Art. 4º A concessão do vale-feira observará o limite de R$ 150,00 (cento e cinquenta)
reais mensais por servidor."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Viana/ES, 27 de fevereiro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

ERRATA A LEI Nº 3.376, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, no uso de suas atribuições torna pública, em
razão de erro redacional na ementa e no art. 1o da Lei 3.376, de 27 de fevereiro de
2024, publicada Diário Oficial dos Municípios, Edição 2.463, de 28 de fevereiro de 2024,
a seguinte ERRATA:ONDE SE LÉ: “
ALTERA O ART. 40 DA LEI 3.324, DE 18 DE JULHO DE 2022, QUE DISPOE O
BENEFÍCIO VALE-FEIRA A SER CONCEDIDO AOS SERVIDORES ATIVOS DA
CAMARA MUNICIPAL DE VIANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município de Viana, a seguinte Lei:

Art. Iº Fica alterado o art. 4º da Lei 3.324, de 18 de julho de 2022, que passa a viger
com a seguinte redação: [...]

LEIA-SE:

ALTERA O ART. 40 DA LEI 3.234, DE 18 DE JULHO DE 2022, QUE DISPOE O
BENEFICIO VALE-FEIRA A SER CONCEDIDO AOS SERVIDORES ATIVOS DA
CAMARA MUNICIPAL DE VIANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município de Viana, a seguinte Lei:

Art. Iº Fica alterado o art. 4º da Lei 3.234, de 18 de julho de 2022, que passa a viger
com a seguinte redação: [...]



Viana/ES, 04 de março de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

LEI Nº 3.403, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

ALTERAO ART. lº, DA LEI Nº 2.417, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município de Viana, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 10, da Lei 2.417, de 22 de dezembro de 2011, que passa a
viger com a seguinte redação:

"Art. 1º Para efeitos na aposentadoria, fica assegurado ao servidor que tenha ocupado e
aposentado no cargo de Secretário-Padrão F na Câmara Municipal de Viana,
posteriormente recIassificado para o cargo de Consultor Técnico Administrativo, o valor
do vencimento correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais)." (NR)

Art. 2º Fica estabelecido, para fins de aposentadoria, aos servidores que tenham
ocupado os cargos de Consultor Técnico Administrativo e Consultor Técnico Legislativo na
Câmara Municipal de Viana, o valor do vencimento correspondente a de R$ 3.000,00
(três mil reais).

Art. 3º As alterações promovidas por esta Lei não se configuram em readequação ou
enquadramento de carreira, conforme expressa vedação prevista no art. 42, I, da Lei
3.370, de 28 de dezembro de 2023.

Art. 4º Fica revogado a Lei 2.327, de 13 de abril de 2011 e o art. 2o da Lei 2.417, de 22
de dezembro de 2011.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Viana/ES, 24 de junho de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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